PROJETO DE LEI Nº 

, DE 2017

Declara de utilidade pública o Instituto de Desenvolvimento Social e Humano – INDSH, com Sede Administrativa em São Paulo/SP.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarado de Utilidade Pública o Instituto de Desenvolvimento Social e Humano – INDSH, com Sede Administrativa em São Paulo/SP.
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


O INDSH - Instituto de Desenvolvimento Social e Humano é uma organização Social de Saúde que tem sua sede administrativa localizada na Av. Marquês de São Vicente, nº 576, 19º andar, conjunto 1901, no município de São Paulo.


Trata-se de um Instituto constituído como uma Organização Social, de caráter filantrópico, sem fins lucrativos, visando se tornar referência nacional em sua área de atuação. 


Inicialmente, foi criado como Associação de Proteção à Maternidade e à infância de Pedro Leopoldo no ano de 1950, sendo que até a constituição do Instituto, administrava apenas o Hospital e Maternidade Dr. Eugênio Gomes de Carvalho, em Pedro Leopoldo, em MG, passando a denominar-se Instituto Nacional de Desenvolvimento Social e Humano- INDSH, com a perspectiva de expandir suas atividades para outros estados.  


Tem a missão de promover a gestão médico hospitalar de excelência com equipes multidisciplinares comprometidas com a qualidade, com a ética e com a valorização profissional e humana na prestação de assistência à saúde, de forma humanizada, visando à restauração do bem-estar físico, psíquico e social, em benefício da comunidade.

Seu foco é prestar serviços de gestão em hospitais, clínicas, Unidades de Pronto Atendimento, laboratórios, entre outros, além de oferecer consultoria na área de saúde, meio ambiental, apoio em cursos e treinamentos, visando o aprimoramento e capacitação dos profissionais do setor hospitalar, privando sempre pelos valores de Humanidade, Ética, Compromisso, Trabalho Multiprofissional e Responsabilidade Social.

O corpo dirigente do Instituto de Desenvolvimento Social e Humano – INDSH goza da mais ilibada reputação e de conduta irrepreensível, como confere declaração da lavra de autoridade pública local.

Pelo exposto acima e por reunir as qualidades necessárias, submeto este Projeto de Lei à deliberação desta Colenda Casa.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi - PSDB
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